
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0208/2023-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 29 de março de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ___/2023.

Senhor Presidente,

Encaminhamos à  apreciação dessa  egrégia  Câmara  Municipal  o  referido
Projeto  de  Lei  e  sua Justificativa,  que “Dispõe sobre  autorização para abertura de
crédito especial ao Orçamento Programa 2023, no valor de R$  30.878,44, destinado
ao Departamento de Saúde para atendimento de atividade e pagamento das despesas
que especifica”.

Solicitamos de Vossa Excelência, nos termos do art.  17, inciso XI, da Lei
Orgânica  do Município,  a  convocação de sessão extraordinária  ou  a inclusão para
apreciação na próxima sessão extraordinária que for realizada por esse Legislativo,
deste projeto de lei em face da relevância e urgência da matéria.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada à
demanda da área de saúde, vitais e essenciais ao atendimento da população.

A urgência decorre da necessidade do Município realizar os aditamentos do
Convênio SUS-SP mantido com a Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista,
no início  do mês de abril,  a  fim de que os recursos decorrentes  de ajustes das
competências junho a novembro de 2022 e dezembro de 2022 sejam efetivamente
repassados àquela Instituição.

Na  oportunidade,  antecipamos  agradecimentos  e  apresentamos  nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/kes
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. ____, de 29 de março de 2023

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal
o  presente  Projeto  de  Lei,  que  dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito
especial  no  valor  de  R$  30.878,44  (trinta  mil  oitocentos  e  setenta  e  oito  reais  e
quarenta  e  quatro  centavos),  ao  Orçamento  Programa  2023,  no  Departamento
Municipal de Saúde, para atendimento da Atividade 2027 – Parceiros do SUS-MAC,
conforme classificação constante do Anexo I.

O crédito  de R$ 30.878,44 (trinta  mil  oitocentos e setenta e oito  reais  e
quarenta e quatro centavos) será coberto com recursos provenientes do excesso de
arrecadação  do  exercício  corrente,  conforme  classificação  constante  do  Anexo  II,
originários das seguintes fontes de recursos: 

I - Fonte de Recurso 05 - Transferências e Convênios Federais Vinculados –
R$ 395,92; e

II - Fonte de Recurso 02 – Transferências e Convênios Estaduais Vinculados
– R$ 30.482,52.

Os recursos serão repassados à Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu
Paulista após formalizado os aditamentos necessários do Convênio SUS-SP, mantido
entre o Município e aquela Instituição Hospitalar.

São recursos estaduais e federais decorrentes de ajustes de competências
anteriores, autorizados originalmente pela Portaria de Consolidação MS nº 6, de 28
de setembro de 2017 ( Fundo de Ações Estratégicas e Compensação – FAEC), do
Ministério da Saúde, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência
dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de
Saúde; e pela Resolução SS nº 29, de 1º de março de 2023, da Secretaria Estadual
de Saúde, que dispõe sobre o pagamento de valores complementares da produção de
cirurgias eletivas, dos 54 procedimentos cirúrgicos eletivos prioritários, de média e alta
complexidade realizados nos estabelecimentos de saúde que integram o SUS-SP.

Para tanto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos os
bons  préstimos  de  Vossa  Excelência  e  dos  Nobres  Vereadores  na  apreciação  e
votação desta propositura.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada à
demanda da área de saúde, vitais e essenciais ao atendimento da população.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

A urgência decorre da necessidade do Município realizar os aditamentos do
Convênio SUS-SP mantido com a Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista,
no início  do mês de abril,  a  fim de que os recursos decorrentes  de ajustes das
competências junho a novembro de 2022 e dezembro de 2022 sejam efetivamente
repassados àquela Instituição.

Por conta do crédito ora aberto, fica alterada a Programação Orçamentária
da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº  7.022,  de  2  de
janeiro de 2023.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos  a Vossa Excelência e  aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. ____, DE 29 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial ao  Orçamento  Programa
2023, no valor de R$  30.878,44, destinado
ao  Departamento  de  Saúde  para
atendimento de atividade e pagamento das
despesas que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  crédito  especial de  R$
30.878,44 (trinta mil oitocentos e setenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), ao
Orçamento Programa 2023, no Departamento Municipal de Saúde, para atendimento
da Atividade 2027 e pagamentos das despesas relacionadas, conforme classificação
constante do Anexo I:

I -  Atividade 2027 - Parceiros do SUS-MAC - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica -  Transferências e Convênios Federais – Vinculados -  (Portaria de
Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017 - FAEC) – R$ 395,92; e

II -   Atividade 2027 - Parceiros do SUS-MAC - Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados – (Resolução
SS nº 29, de 1º de março de 2023 – Cirurgia Eletivas) – R$ 30.482,52.

Art. 2º O crédito  será  coberto  com recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação  do  exercício  corrente,  conforme  classificação  constante  do  Anexo  II,
originários das seguintes fontes de recursos:

I -  Fonte de Recurso 05 - Transferências e Convênios Federais Vinculados
– R$ 395,92; e

II -  Fonte  de  Recurso  02  –  Transferências  e  Convênios  Estaduais
Vinculados – R$ 30.482,52.

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 7.022, de 2 de janeiro de 2023.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 29 de março de 2023.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/kes
PLO
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº __, de 29 de março de 2023 ….................................................. Fls. 2 de 2

ANEXO I
02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

774 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC                                                395,92
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
302 014 FAEC - PRÉ-CIRÚRGICO EM CIRURGIAS PRIORI

811 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC                                           30.482,52
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
302 020 RESOLUÇÃO SS Nº 29-CIRURGIA ELETIVAS DEZ

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$                                                           30.878,44

ANEXO II
Fontes de Recurso
02 00                                                                                                           30.482,52
05 00                                                                                                                395,92
TOTAL EXCESSO R$                                                                           30.878,44

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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ADVERTÊNCIA 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União 

 

Ministério da Saúde 
Gabinete do Ministro 

[Acesso à Matriz de Consolidação: Compêndio com informações estruturadas em abas - Atual. 
até 28.09.2017] 

PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 6, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017 

Consolidação das normas sobre o 
financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde do Sistema Único de 
Saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo 
único, incisos I e II, da Constituição, resolve: 

Art. 1º O financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde 
dar-se-ão na forma de blocos de financiamento com o respectivo monitoramento e controle. (Origem: PRT 
MS/GM 204/2007, Art. 1º) 

TÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

(Origem: PRT MS/GM 204/2007, CAPÍTULO I) 

Art. 2º  O financiamento das ações e serviços públicos de saúde é de responsabilidade das três esferas 
de gestão do Sistema Único de Saúde (SUS), observado o disposto na Constituição Federal, na Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e na Lei Orgânica da Saúde. (Redação dada pela PRT GM/MS 
nº 3.992 de 28.12.2017) 

Art. 3º  Os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a despesas com ações e serviços públicos 
de saúde, a serem repassados na modalidade fundo a fundo aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
serão organizados e transferidos na forma dos seguintes blocos de financiamento: (Redação dada pela PRT 
GM/MS nº 3.992 de 28.12.2017) 

I - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde; e(Redação dada pela PRT GM/MS nº 
3.992 de 28.12.2017) 

II - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde.(Redação dada pela PRT GM/MS nº 
3.992 de 28.12.2017) 

§ 1º  Os recursos que compõem cada Bloco de Financiamento serão transferidos, fundo a fundo, de 
forma regular e automática, em conta corrente específica e única para cada Bloco, mantidas em instituições 
financeiras oficiais federais e movimentadas conforme disposto no Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 
2011.(Redação dada pela PRT GM/MS nº 3.992 de 28.12.2017) 

§ 2º  Os recursos que compõem cada Bloco de Financiamento devem ser aplicados em ações e serviços 
públicos de saúde relacionados ao próprio bloco, devendo ser observados:(Redação dada pela PRT GM/MS 
nº 3.992 de 28.12.2017) 
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